
ESTADO DE GOIÁS
AGENCIA GOIANA DE HABITAÇÃO S/A

GERÊNCIA DA SECRETARIA DE APOIO E SUPORTE DE COLEGIADOS
 
 
 

ATA DA 127ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
DOS ACIONISTAS DA AGÊNCIA GOIANA DE HABITAÇÃO
S/A - AGEHAB, REALIZADA EM REALIZADA EM 23 DE

JULHO DE 2024. NIRE 5230000098-0 E CNPJ
01.274.240/0001-47.

Às 10h00 horas do dia 23 de julho de 2024, terça-
feira, em terceira convocação, reuniram-se telepresencialmente
por meio da plataforma Zoom e em sua sede social na Rua 18-A,
Quadra 31-A, Lotes 20/21, nº 541- Setor Aeroporto, nesta Capital
do Estado de Goiás, CEP: 74.070-060, NIRE 5230000098-0 e CNPJ
01.274.240/0001-47, seus acionistas, atendendo à convocação
publicada, na forma da lei e de seu estatuto social, no caderno de
classificados do periódico “Diário do Estado” nos dias 20/06/2024,
fl. 8; 21/06/2024, fl. 7 e 24/06/2024, fl. 7. Nos termos do Art. 12 do
Estatuto Social da companhia, o Sr. JOÃO VITOR LUSTOSA DE
BRITO, Presidente interino do Conselho de Administração da
AGEHAB, passa a presidir a presente reunião assembleiana, e
convidou a mim, ANA MARCELA DE SOUZA ALMEIDA PORTUGAL,
Gerente da Secretaria de Apoio e Suporte de Colegiados da
Agência, para compor a presente reunião na qualidade de
secretária ad hoc. Logo após, foi constatada a existência de
quórum legal, considerando que o Estado de Goiás (acionista
majoritário) com 99,952% das ações da empresa atendeu ao
chamado da publicação desta AGE e encontra-se representado –
nos termos do Ofício nº 198/2021/SECC – pelo Secretário de
Estado da de Infraestrutura, PEDRO HENRIQUE RAMOS SALES, o
qual fora designado pelo Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado, Ronaldo Ramos Caiado, representante máximo do
acionista controlador, permitindo-se, assim, a instalação formal
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da presente Assembleia. Em seguida, o Presidente da Assembleia
procedeu à leitura do Edital de Convocação, cujo teor é o
seguinte: “AGÊNCIA GOIANA DE HABITAÇÃO S/A – AGEHAB 3ª C
O N V O C A Ç Ã O Tendo em vista a não realização da
Assembleia Geral Extraordinária que seria realizada 2ª
convocação no dia 28 de maio de 2024, ficam os senhores
Acionistas da Agência Goiana de Habitação S/A – AGEHAB
convocados para reunirem-se em sede de 3ª convocação na 127ª
Assembleia Geral Extraordinária no dia 23 de julho de 2024,
terça-feira, às 11h00, de forma semipresencial, tanto por meio da
plataforma Zoom Meetings, com o link a ser disponibilizado
posteriormente diretamente aos acionistas, quanto na sala de
reuniões da Presidência da AGEHAB, situada em sua sede
localizada à Rua 18-A, nº 541, Setor Aeroporto, nesta Capital,
para apreciação e deliberação da seguinte ordem do dia: I –
Reforma geral do Estatuto Social da AGEHAB (doc. 59614082,
processo SEI nº 202400031003878); II – Destituição e
consequente eleição de nova membra do Conselho de
Administração (processo SEI nº 202400013001053); III –
Recondução de parte do Conselho de Administração e
estabelecimento de nova data para unificação dos mandatos; IV –
Demais temas de interesse da companhia. JOÃO VITOR LUSTOSA
DE BRITO Presidente Interino do Conselho de Administração”.
Iniciando os trabalhos, o Presidente da Assembleia discorreu
sobre a reforma geral do estatuto social constante nos autos do
processo SEI nº 202400031003878, que foi aprovado pelo
Conselho de Administração no ano passado, em sua 457ª
Reunião Ordinária (62668103). Explicou que devido à mudança
de porte de acordo com os critérios estabelecidos pela Lei das
Estatais, a AGEHAB passou por diversas adequações e, sendo o
Estatuto Social o documento de maior importância dentro de
uma sociedade anônima de economia mista, surgiu a
necessidade de alterá-lo como um todo para que atendesse aos
dispositivos da Lei nº 13.303/2016. O Presidente ressaltou que,
durante o processo de elaboração interno da nova versão, as
alterações foram submetidas ao crivo técnico da Secretaria Geral
de Governo, Secretaria de Infraestrutura e Secretaria de
Administração do Estado de Goiás e que a versão final trazida à
deliberação dos conselheiros reúne todos os apontamentos feitos
por essas pastas do governo. Posta tal proposta em votação, os
acionistas presentes aprovaram, à unanimidade, nos termos da
alínea “a”, § 3º do Art. 11 do Estatuto Social, as modificações do
Estatuto Social da AGEHAB, o qual vai assinado, rubricado e que
será levado ao arquivamento da Junta Comercial do Estado de
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Goiás. No que se refere ao item II da pauta, a indicação da Sra.
RAFAELA AVELAR DE QUEIROZ , CPF nº 012.600.871-07, em
substituição do Sr. DANILLO CAETANO SOARES CARDOSO, CPF nº
011.174.661-24, para compor o Conselho de Administração da
Agência Goiana de Habitação – AGEHAB, o Presidente do
Conselho noticiou aos acionistas presentes que o Comitê de
Elegibilidade da Agência, conforme Ata de reunião (62271849),
entendeu que a indicada não atende ao requisito objetivo
previsto no inciso I do art. 17, da Lei nº 13.303/2016, relativo à
experiência profissional mínima necessária ao cargo de membro
do Conselho de Administração da AGEHAB, opinando pelo não
preenchimento formal dos requisitos. Desta feita, aberta a
votação, os acionistas presentes, por unanimidade de votos,
desaprovaram a eleição da indicada, ao passo que essa
Assembleia Geral DESTITUI o Sr. DANILLO CAETANO SOARES
CARDOSO, brasileiro, divorciado, advogado, nascido em 17 de
julho de 1985, natural de Goiânia-GO, inscrito no CPF sob o nº
011.174.661-24, portador da carteira de identidade nº 4516429
2ª VIA SSP-GO, residente e domiciliado à Av. Olinda, apto. 1703,
Live Tower Lozandes, Park Lozandes, CEP 74884-120, Goiânia-
GO, sendo o seu prazo de atuação até o dia 19 de julho de 2024,
restando o cargo em vacância até nova indicação. Dando
sequência à essa temática, a primeira parte do item III da pauta
refere-se à 2ª recondução da Sra. PRISCILLA NORGANN DE
SOUSA PARANHOS, CPF nº 725.327.502-00. O Presidente da
Assembleia, todavia, informou aos acionistas presentes que o
Comitê de Elegibilidade, conforme Ata de reunião (62759759),
condicionou a aprovação da indicada ao envio de documentos
complementares para comprovação de experiência profissional
nos termos do art. 17 da Lei nº 13.303/2016. Desse modo, os
acionistas presentes nessa Assembleia concordaram em adiar
esse item para uma próxima reunião deliberativa do órgão, a ser
convocada em breve respeitando os prazos estipulados em lei.
Ato contínuo, o Sr. JOÃO VITOR, presidente, discorreu sobre a
alteração da data de unificação dos mandatos dos membros do
Conselho de Administração de modo a coincidir com o da
Diretoria Executiva, aprovado na 450ª Reunião Ordinária do
Conselho de Administração (57019617). Isto é, nos termos do
Art. 13, inciso VI da Lei 13.303/2016, o prazo de gestão dos
membros do Conselho de Administração será unificado e não
superior a 2 anos. Considerando a nova data final do mandato da
Diretoria Executiva, o fim do prazo gestão pode se estender até o
dia 07 de março de 2025, perfazendo-se, assim 2 anos completos
para o primeiro prazo de gestão. Desta feita, com a unificação de
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todos os mandatos, todos os membros da Diretoria encerrarão
seus mandatos em 07 de março de 2025. Ato contínuo, o
Presidente do Conselho, Sr. JOÃO VITOR, pontuou que se trata
especificadamente da alteração da data de unificação dos
mandatos para o dia 07 de março de 2025 com a consequente
prorrogação do mandato dos conselheiros empossados em março
do ano passado, o que foi aprovado por unanimidade dos
acionistas presentes. Sendo assim, o Conselho de Administração
declara restar aprovada a prorrogação do mandato de: 1.
ALEXANDRE BALDY DE SANT’ANNA BRAGA, Vice-Presidente,
brasileiro, casado, bacharel em Direito, nascido em 21/07/1980,
natural de Goiânia/GO, inscrito no CPF/ME nº 873.422.351-72,
portador do RG nº 3324437 –2ª Via - PC/GO, residente e
domiciliado na SHIS QI 15 CJ 16 C 18, 71.635-360, Lago Sul,
Brasília/DF, eleito para o mandato de 1 ano, 10 meses e 5
dias, compreendido entre o dia 02 de maio de 2023 à 07 de
março de 2025; 2 . JOÃO VITOR LUSTOSA DE BRITO,
Presidente, brasileiro, casado, advogado, nascido em
05/04/1991, natural de Goiânia-GO, inscrito no CPF sob o nº
032.737.061-04, portador da carteira de identidade nº 42.298
OAB-GO, residente e domiciliado à Av. T-4, Q. 161, L. 6/7/8, S/N,
Apt. 202, Ed. New Wave Facility Home, Setor Bueno, CEP 74230-
035, Goiânia-GO; 3 . ALEX GODINHO MARTINS, membro,
brasileiro, casado, geógrafo, nascido em 23/02/1980, natural de
Cidade de Goiás-GO, inscrito no CPF nº 909.374.651-00, portador
do RG nº 3873472-DGPC-GO, residente e domiciliado na Rua
Padre Arnaldo, Nº 1, Centro, Goiás – GO; 4. BERNARDO TELES
MACHADO, membro, brasileiro, divorciado, advogado, nascido
em 29/10/1976, natural de Goiânia-GO, inscrito no CPF sob o nº
920.963.601-53, portador da carteira de identidade nº 27970
OAB-GO, residente e domiciliado à Rua 55, nº 00291, QD. B14,
LT.16/24, APTO. 903, RESIDENCIAL FLORENÇA, JARDIM GOIAS,
CEP 74810-230; 5. DÉBORA CRISTINA XAVIER LOPES,
membra, brasileira, casada, advogada, nascido em 02/04/1975,
natural de Goiânia-GO, inscrito no CPF sob o nº 782.077.971-34,
portadora da carteira de identidade nº 17870 OAB-GO, residente
e domiciliada à Av. Central, nº 4 – A CS 21 B, Setor Empresarial,
CEP 74.583-350, Goiânia-GO; todos eleitos para um mandato
máximo de 2 anos, compreendido entre os dias de 07 de
março de 2023 a 07 de março de 2025. A remuneração
mensal devida aos membros do Conselho de Administração
acima referenciados serão discriminados conforme item incluso
nos demais temas de interesse da companhia a ser tratado a
seguir. Por fim, o Presidente da Assembleia, Sr. JOÃO VITOR,
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informou existir um tópico para deliberação quanto aos demais
temas de interesse da companhia, referente à aprovação de
concessão de reajuste sobre os honorários da Diretoria Executiva.
O Presidente discursou brevemente sobre a data-base dos
servidores estaduais, a qual foi reajustada a partir do dia 1º de
maio de 2024, conforme Lei estadual nº 22.692, de 15 de maio
de 2024, que concede o reajuste de 4,62% (quatro inteiros e
sessenta e dois centésimos por cento), com base no Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA do ano de 2023,
o qual foi utilizado como base do reajuste de todo o secretariado
do Estado de Goiás e citou os motivos que justificariam a
concessão do reajuste aos honorários da Diretoria Executiva.
Esclareceu ainda que a estimativa de impacto financeiro consta
do processo 202400031006950, que foi levado à Diretoria
Administrativa para devida apuração e possibilidade de execução
orçamentária para propiciar a análise e debate pelos acionistas
(62696702). Após as referidas colocações, o tema foi levado à
votação e foi aprovado, à unanimidade dos acionistas presentes,
sem quaisquer ressalvas, nos termos da alínea “h”, §3º, do art. 12
e art. 34, caput e §1º do Estatuto Social, a aplicação da tabela de
salários aos diretores, bem como os seus reflexos em relação aos
conselheiros de administração, conselheiros fiscais e membros do
Comitê de Auditoria Estatutário, passando a remuneração destes
aos seguintes valores: Diretor Presidente – R$ 36.299,56 (trinta e
seis mil duzentos e noventa e nove reais e cinquenta e seis
centavos); Diretoria Executiva – R$ 32.306,62 (trinta e dois mil
trezentos e seis reais e sessenta e dois centavos), Conselheiros de
Administração e Fiscais e Membros do Comitê de Auditoria
Estatutário – R$ 6.461,32 (seis mil quatrocentos e sessenta e
um reais e trinta e dois centavos), haja vista que, conforme
deliberado pela 119ª AGE, a remuneração destes últimos
corresponde a 20% da que, em média, for atribuída a cada
diretor, não computados benefícios, verbas de representação e
participação nos lucros, nos termos do §2º do Art. 162 da Lei
6.404/1976. Nada mais havendo a tratar, o Presidente da
Assembleia, JOÃO VITOR LUSTOSA DE BRITO, declarou encerrada
a reunião, da qual para constar lavrou-se a presente ata, que
depois de lida e aprovada vai assinada por todos os presentes.
Esta ata é cópia fiel lavrada em livro próprio.

 
PEDRO HENRIQUE RAMOS SALES

Representante do Acionista Majoritário
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JOÃO VITOR LUSTOSA DE BRITO

Presidente Interino do Conselho de Administração
Presidente da Assembleia

 
 

ANA MARCELA DE SOUZA ALMEIDA PORTUGAL
Secretária ad hoc

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO VITOR LUSTOSA DE
BRITO, Presidente do Conselho, em 21/08/2024, às 18:13, conforme art.
2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO HENRIQUE RAMOS
SALES, Secretário (a) de Estado, em 22/08/2024, às 09:21, conforme art.
2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por ANA MARCELA DE SOUZA
ALMEIDA PORTUGAL, Gerente, em 22/08/2024, às 09:44, conforme
art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o
código verificador 62799716 e o código CRC 91AEEFF3.
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